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Circular nº 35/2014 
 

06 de Outubro  de  2014 

 
 
 
 
 

Assunto:  Decreto-Lei nº. 144/2014, de 30 de Setembro. 
 
 
 
 
 

Caros Associados, 

 

 

Foi publicado no Diário da República, 1ª. Série, nº. 188, de 30 de Setembro de 2014, o Decreto-Lei nº. 

144/2014, de 30 de Setembro, que “(...) actualiza o valor da retribuição mínima mensal garantida 

para o período compreendido entre 1 de Outubro de 2014 e 31 de Dezembro de 2015”, revogando o 

Decreto-Lei nº. 143/2010, de 31 de Dezembro, que estabelecia o anterior valor da retribuição 

mínima mensal garantida. 

 

Assim, por força deste diploma, que entrou em vigor no passado dia 01 de Outubro de 2014, “O valor 

da retribuição mínima mensal garantida a que se refere o nº. 1 do artigo 273º. do Código do 

Trabalho, aprovado pela Lei nº. 7/2009, de 12 de Fevereiro, é de € 505”. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

 

Departamento Jurídico APIRAC  

 


